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Alegre - ES, 20 de maio de 2022.

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI NO 02212022

Senhor Presidente,

Submeto à apreciação de V. Exa e dos Dignos Pares o incluso Projeto de Lei, que altera

o Anexo l, da Lei 262012004 para que seja feito um acréscimo no quantitativo de

Técnicos de Enfermagem passando de 30 vagas para 50 vagas. Também foi reduzido

o número de Medico Clínico Geral de 18 para 10 e reduzirá o número de odontologos

de 20 para 17.

O aumento do número de Técnicos de Enfermagem farmacêuticos se dá em função de

ser de competência exclusiva desses profissionais, realizar os procedimentos de

ministrar medicações e outras funções tanto no Pronto Atendimento Municipal, quanto

nas Unidades Básicas de Saúde, o que se mostra insuficiente o números de técnicos

para atender às demandas do Pronto atendimento Municipal e UBS.

Em razáo do exposto, propomos a presente adequação e solicitamos ao Presidente

dessa Casa que submeta à apreciação o Projeto de Lei ora apresentado, em REGIME

DE URGÊNCIA, assim como contamos com a compreensão dos senhores Vereadores

para que se proceda a APROVAÇÃO do mesmo.
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